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DECRETO N O  6.148, d e  19 de dezembro d e  2019. 

"Dispõe sobre os Preços Públicos do Município de Ferraz de 
Vasconcelos, e dá outras providências." 

JOSÉ CARLOS FERNANDES CHACON, Prefeito da Cidade de 
Ferraz de Vasconcelos, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 
a vista do processo administrativo no 21.502/2019; 

R E S O L V E :  . . 
I 

Art. 10. APROVAR os Preços Públicos conforme tabela anexada, 
parte integrante deste Decreto. 

agW 
Parágrafo Único. Os Preços Públicos, estão dispostos em 

moeda corrente (real) e, deverão ser reajustados todo dia 10 de janeiro de 
cada exercício, pelo mesmo índice aplicado para reajustar a Unidade Fiscal do .;, ; - '" r * -  i Y> 

Município - UFM. ~,.gs;!+it:g;f h j/g ~$1 2%. 2: y $1; !W ':r,, yk , . >,: 
.lS : ; t .  

. f yk :  $! !I! 3 ?i!, 
"t6s-,;:,: ?, .-' v !Fip[~f !& ., ,%: I!+. liq: i$: ,, g: 14, fl!+ $2 ;I 3) ,j!, ~j,.  41' 

Art. 20. compreende-se Preço F@f~ik~ a contribuição para o 
custeio pela contraprestação de um serviço públic&j @@ 

!ii',],;$; 

. Art. 30. Não incide Preços ~ ú b f p s  p rimentos de 
defesa de ~nteresses de servidor ou de contribui es em face de intimações e 
impugnações de atos fiscalizatórios. ii~;:;;~,,!li~ ; i!p i Ldl~bl  

i ;@:i4m 41-8 &$i; i y,!k- 

tt.:, .:d 

Art. 40. Poderá o departamedto de,+~'brotocolo emitir 
requerimentos aos interessados. . 'j,, 

-- , 
3 -  , . . , < ' /  1; t ' ,  ,\i ' I  

, 4, ,' ~1~ I '  

Art. 5 O .  A Secretaria Municipal responsável pela execução do 
serviço, que faz incidir o Preço PÚ erá emiti alculo, para 
que seja lançado o valor devido._.,:: 

Parágrafo Único. A Secretaria Municipal da Fazenda, que 
responde pelos Departamentos de Receita e Dívida Ativa, fica responsável pelo 
gerenciamento e implantação dos procedimentos junto aos órgãos desta 
Municipa lidade, para execução das disposições do presente Decreto. 

Art. 6 O .  O lançamento do Documento de Arrecadação 
Municipal, para o recolhimento do Preço Público, é de competência do 
Departamento de Receita ou Dívida Ativa. 

Art. 7 O .  Fica revogado em 
de 23 de janeiro de 2019. 
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Art. SO. Este Decreto tem seus efeitos a partir de 10 de 
janeiro de 2020. 
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 EM 
I 1.01 $ 

DESCRIÇ~ES DOS SERVIÇOS 

utuação pelo protocolo de requerimentos, documentos e congêneres - 
té 2 folhas - EXPEDIENTE 

''O2 

I 
2.01 btestado de Capacidade Técnica 53,77 

Valor em R$ 

13,43 

1.03 
1.04 

utuação pelo protocolo de requerimentos, documentos e congêneres 
POR FOLHA EXCEDENTE 

%,O7 

Desarquivamento de processo 
Cópia reprográfica de documento ou congêneres (por folha) 

2'02 

2'03 

2.04 
2.05 

2m06 

2.07 
2.08 
2.09 
2.10 
2.11 

2012 

2.13 
2.14 
2.15 
2.16 
2.17 
2.18 
2.19 
2.20 
2.21 
2.22 
2.23 
2.24 

3.00 

10,75 
1,07 

3.01 
3.02 

olicitação de Certificqo de Registro Cadastral de Habilitação em 
Concorrência Pública der Fornecedor 

olicitaçêio de ~ertificddo de Registro Cadastral de Habilitação em 
zoncorrência Pública de Obras 
Certidão de Valor ~enal ide Imóveis por unidade ou subunidade 
Certidão Negativa de ~r /bu tos  por unidade ou subunidade 

ertidão Diversa ou ;Especial, não especificada por unidade ou 
Eubunidade I 

Cancelamento de ~nscr iho  por unidade ou subunidade 
Informações sobre Imóyeis (nome e endereço de proprietário) por lote 
Parcelamento de Débito, unidade e subunidade 
Certidão Positiva de Cadastro Mobiliário 
Licença para Comércio Ambulante/Eventual 

Iteração de metragem ,com diminuição ou acréscimo de metragem em 
bance de Feirante I 

Licença para Feirantes 
Segunda Via de carnê de qualquer natureza 
Inscrição/Alvará de estqbelecimento Bancário de Crédito e Financeiros 
Inscri* / Alvará de estabelecimento Industrial 
1nscrfÇão / Alvará de estabelecimento Comercial e Banca de Jornal 
Inscrição / Alvará de Profissionais Liberais 
Inscrição / Alvará de Profissionais Autônomos 
Expedição de Alvarás não especificados anteriormente 
Transferência com alteração de matricula: Ambulante, Feirante 
Transferência ou alteração de alvará de Bancas de Jornais e Revistas 
Transferência ou alteração de cadastro de Indústria e Comércio 
Transferência ou alteração de cadastro de Profissionais 

h 

Alinhamento de testada de terreno por'&tro linear 
Alvará de Arruamento 

107,54 

161,32 

37,63 
37,63 

37,63 

10,75 
37,63 
26,88 
37,63 

215,09 

36,55 

322,64 
21,50 

2.688,65 
161,31 
80,66 
43,Ol 
32,25 
53,77 
8,05 

107,54 
80,66 
40,33 

SERVIÇOS RELATIVOS A OBRAS 
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1 3.03 (~ lvará de conservação de prédio residencial acima de 80 m2 604,941 

I I Alvará de conservação de conjuntos residenciais ou habitacionais para 
3*04 cada 60 m2 

1 3.05 I~lvará de conservacão de orédio comercial acima de 100m2 I 1,411,541 

3.06 
3.07 
3.08 
3.09 
3.10 
3.11 

3'12 

Ãlvará de conservação de prédio industrial acima de 1.000 m2 
Alvará de conservacão de ~ réd io  residencial até 80 m2 

3013 

3*14 

7.057,73 
309,19 

Alvará de Conservação de Loteamento 
Alvará de conservação de prédio comercial até 100 m2 
Alvará de conservação de prédio industrial até 1.000 m2 
Alvará de Construção Comercial 

Ivará de Construção de Conjunto Residencial ou Condomínio Vertical 
t u  Horizontal da 01  a 10 unidades 

3m15 

3m16 
- 

3'17 

22.181,43 
752,81 

2.621,44 
604,94 

5.377,31 

Ivará de Construção de Conjunto Residencial ou Condominio Vertical 
t u  Horizontal de 11 a 24) unidades 

Ivará de Construç30 Conjunto Residencial w Condomínio Vertical 
t u  Horizontal de 21 a 

3m18 

3.19 

3.20 
3.21 
3.22 
3.23 
3.24 - 
3.25 
3.26 
3.27 -- - 
3.28 
3.29 
3.30 
3.31 

3.32 

3.34 (Certidão de Diretriz de outros, não espec(Nados (imóvel / inscrição) 
- - 

, a .  

I \ 

10m754,63 

21,509,27 

Ivará de Construção de Conjunto Residencial ou Condominio Vertical 
Eu Horizontal com 50 o& mais unidades 
Renovação ou Substituição de Alvará de Construçao de Conjunto 
Residencial ou Condomhio Vertical ou Horizontal de 01 a 10 unidades 
Renovação ou Substituição de Alvará de Construção de Conjunto 
Residencial ou Condominio Vertical ou Horizontal de 11 a 20 unidades 

3.33 ~utenticação de planta 
I 

32m26%91 

2,688,65 

5m377,31 

Renovação ou Substituição de Alvará de Construqão de C O ~ J U ~ ~ O  
Residencial ou Condominio Vertical ou Horizontal de 21 a 49 unidades 
Renovação ou Substituição de Alvará de Construção de Conjunto 
Residencial ou 'Condomínio Vertical ou Horizoiital com 50 ou mais 

1 .  unidades 
Alvará de Construção dd Muro por raefro linear 
Alvará de Construção Industrial 
Alvará para obras não especificadas -- 
Alvará de Construção ~esidencial 
Alvará de Demolição 
Alvará de Desdobro e Unificação por unidade 
Alvará de Loteamento 
Alvará de Reforma 
~ l v a d -  
Alvará de Terraplanagem 
Alvará de Unificação de área por lote 
Alvará para Colocação de Tapume por metro linear 

nálise de Projetos para Utilização ou Detonação de Explosivos ou 
Similares (anual) 

A 

10m754,63 

16.131,95 

2 5 g  
1.209,89 

403,29 
241,97 
161,31 
537,72 

15.459,78 
227,50 

1,60 
1.209,89 

161,31 
10,75 

10,754,63 

26,88 
I 
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-- 

r3.38 I~ert idão de Uso e Ocupação de Solo (unidade / subunidade) 161,781 
- 1 3.39 (Certificado de Número Oficial 53,771 

10,754163 

537,72 

3m36 

3.37 

1 3,40 Colocação de placas diversas, não especificadas - além do preqo, será Custo + 500,0 
cobrado o custo da placa, se houver 

-#. 

ertidão de Diretriz de loteamentos, Arruamentos e 
Eesmembramentos (imóvel / inscrição) 
Certidão de Infraestrutura (imóvel / inscricão) 

3.41 
3.42 
3.43 

3'44 

3.45 
3.46 
3.47 

3n48 

L3.52 \outras plantas de cons~rvação não especificadas 806,591 

Cópia de planta aprovada - 
Cópia de planta colorida 
Croqui de imóvel por unldade ou subunidade 
Demarcação de lote no Conjunto Residencial Presidente Castello 
Branco 

3.49 
3.50 
3.51 

53,77 
107,54 
80166 

188,19 
- - - -  

Habite-se ou Ocupe-se Comercial por metro quadrado 
Habite-se ou Ocupe-se Industrial por rnetro quadrado 
Habite-se ou Ocupe-se Fesidencial por metro quadrado 
nformações sobre 1mójreis com levantamento de débitos por lote ou 

Lor inscricão I 

5,37 
5,37 
3,75 

53,77 
r -  - -  a - 

Laudo de Vistoria por m/etro quadrado 
Mapa do Município \ 
Nivelamento de testadalde terreno por metro linear 

3.53 
3.54 
3.55 
3.56 
3.57 
3.58 
3.59 
3.60 
3.61 

3'62 

3'63 

3'64 

3,65 --.- 

3.66 

3'67 

3'68 

3.69 

3.70 

5,37 
53,77 
67,20 

Planta de construção pdpular até 60m2 (Lei no 866174) 
Plantas de ~oneamentol 
Rebaixamento de Guia $cima de 3.0 metros 
Rebaixamento de Guia +te 3,O metros 

Renovação de Certidão /de Diretrizes . 
Renovação ou Substituição de ~ l v w d ' d e  conservação 
Renovação ou Substituição de Alvará- desdobro e/ou unificação de lote 
Renovação ou ~ubstitui$ão de alvará de construção 
Vistoria diversas por metro quadrado 
Vistoria - para Instalação e Funcionamento de Teatros, Cin'emas. 
Ringues e Parques de diversões por metro quadrado 

istoria Técnica de verificação e habitabilidade em prédios ocupados 
Vor metro quadrado de área construida 

istoria Técnica para Abertura de Vala Longitudinal na Via Pública, 
Vara Instalação de Rede Subterrânea por metro linear 
Vistoria Técnica para Aprovação de Caixa de Distribuição na Via Pública 
Vistoria Técnica para Instalação de Anúncios, tipo "Totens" 

istoria Técnica para Instalação de Anúncios que avançam o passeio 
Público por metro quadrado de anúncio 

istoria Técnica para Instalação de Anúncios voltados para via pública 
Por metro quadrado de anúncio 

h 

Vistoria Técnica para Instalação de Poste em ~obrNouro  Público 
istoria Técnica para Instalação 

Gratuito 
96,78 

228,52 
1 14,59 
806,59 
134,42 
268,86 
268,86 

5,37 

4,83 
-- 

1,02 

107,54 
215,09 

53,77 

10,75 

537,72 

Revista. em Praga ou Logradouro P ,/ ~ 3 ~ 7 7  
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t 3.71 3'72 

( Ipor lote I 

3.73 

3m74 

3.75 

istoria Técnica para Instalação de Rede Aérea e Subterrânea (rede de 
biefonia, energia elétrica, Fibra Otica e-outros) por metro linear 

Ivará de Execução e Funcionamento de elevadores, escadas rolantes e similares (unidade) 

2,57 

1.075,45 
1 

egunda Via de Contrato do Conjunto Residencial Presidente Castello 
Branco 
Lavratura de Contrato de Compromisso de Compra e Venda do 
Conjunto Residencial Presidente Castello Branco por lote - 
Transferência de Contrato de Compromisso de Compra e Venda para 
Outro Mutuário, do Conjunto Residencial Presidente Castello Branco 

3m76 

107,54 
----- 

107,54 

215,09 

3.77 

3.79 pistoria técnica de emppendimento com alto risco por metro quadradoi 2,311 

utorização para Execução de Serviços de Construção em horário 
especial - (renovação semestral) 

3.78 

3.80 r istoria técnica para renovação de empreendimento com alto risco 
(ANUAL) 

3.226,38 

Autorização para ligação, religação, supressão, corte e outros, de 
água, esgoto, energia elétrica, gás, telefone, internet, televisão a cabo 
e assemelhados 

2,57 

Autorização para instalação, remoção, relocação, substituição, 
manutenção e outros de equipamentos e assemelhados, de telefonia, 
correio, energia elétrica, água, esgoto, gás, internet, televisão a cabo 
e congêneres por unidade instalada na via pública (por metro, por 
poste e outros) I 

53,771 

- 
4.00 
4.01 - 
4.02 

I 

4.09 ~ ~ i s ~ o s i ~ ã o  de Resíduos Sólidos por tonelada 
I i 10,75 

I _I 

4.03 .- 

4.04 
4.05 

4m06 
- 

4'07 
-v-- 

4.08 

Execução de Atividade Extrativa em área de domínio público / 4.i0 Lrenovacão anual) 

"NOTA" - As autorizações deverão ser requeridas pelas 
concessionárias na forma estabelecida na Lei no 
2.301/98. 

SERVIÇOS PRESTADOS AO MEIO AMBIENTE 
Autorização de Poda de Árvore 
Certidão Manifesto de Energia Elétrica 
Vistoria Fiscal Ambienta1 
Análise e parecer técnico em Área de Proteção a Mananciais 
Fornecimento de Atestados Diversos, não especificados 

istoria Técnica para Movimentação de Terra com aproveitamento de 
terra do mesmo local por metro cúbico 

istoria Técnica para Movimentação de Terra com terra de outro local 
i o r  metro cúbico 

istoria Técnica para Importação ou Exportação de Terra por metro 
Cúbico 

48,38 
161,31 

G,77 
161,31 
161,31 

1,07 
-- 

1,60 

-- 

54,18 

10,75 
,. 161,31 

4'11 

4.12 
4.13 - 

n \\ / 

nálise para Parcelamento do Solo ou Edificaçao em área revestida de 
:egetação de porte arbóreo por lote n 
Vistoria de Bem Estar Animal -- 
Certidão de Manifesto ambienta1 \\ fi 
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preensão de animal Caninos, Caprinos, Ovinos, Suínos, Equinos, 
e similares Dor cabeca 

5.00 SERVIÇOS RELATIVOS A APREENSÃO E GUARDA DE ANIMAIS E BENS 
DE QUALQUER NATUREZA, EXCETO VEÍCULOS OU SIMILARES 

5.02 
5.03 

5'04 

I 5.06 F a r d a  de de bens de qualquer natureza em geral (diária por unidade) / 4,021 

uarda de animal Canirios, Caprinos, Ovinos, Suínos, Equinos, Bovinos e similares por cabeça (diária por unidade) 

Apreensão de bens de qualquer natureza em geral por unidade 
Apreensão de placa de publicidade por metro quadrado 

uarda de bens de tração animal ou propulsão humana (diária por 
Enidadel 

8,05 

DIVERSOS 

8,05 

-- 8,05 

8,05 

"O7 uarda de placa de publicidade por metro quadrado (diária por 
Znidade) I 

NOTA: Além dos preços], serão cobradas as despesas com alimentação 
e transporte dos animais, bem como, o transporte e remoção até o 
Depósito por dia ou fradão. 

6.01 
6.02 
6.03 

6.04 

6.05 
6.06 
6.07 
6.08 
6.09 
6.10 
6.11 
6.12 
6.13 

5,37 

Alvará de Transporte E$olar 
Alvará de Táxi 1 
Alvará de Veículos de c/trga 

istoria de Veículo (Transporte Escolar, Táxi, Ônibus e Micro-Ônibus, 
Rruas, Vans, ~ r a n s ~ o d e  de Passa(leiros e Transporte de Carga) 
Vistoria de outros veícu(os de aluguel, "" 

Pedido de Licença de ~rbflsslonal Rutbnomo 
Inclusão e Exclusão de Segundo Motorista de Taxi e Van escolar 
Pedido de Fechamento de via 
SubstiQição delsVeículo 
Cancelamento de Alvará (Taxi e Vans) 
Certidão e Declaração 
Segunda Via de Documentos diversos, não especificados 
Demarcação de vaga de Farmácia por metro linear 

48,38 
32,25 
48,38 -- 

59,15 

32,25 
32,25 

161,31 
21,50 
64,52 
53,77 
53,77 
43,Ol 
86,03 

- 

REMOÇÃO DE VEÍCULO - SERVIÇOS DE GUINCHO 
6.14 
6.15 
6.16 
6.17 
6.18 
6.19 
6.20 .- . 

Automóvel - Veículos Leves 
Motos, Mobiletes, Triciclos e similares 
Peruas, Vans e Utilitários - 
Caminhão 
anibus e Micro-Ônibus 
Máquinas - tipo Trator A 

301,12 
139,80 
344,14 
376,40 
376,40 
537,72 

Resgate de Veículos 752,81 
_f 
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7.12 I~e~u l tu ras  Comuns - 1.00 X 2,20 4.160,74 
I 

6.21 
6.22 
6.23 
6.24 
6.25 
6.26 

7.00 

1 7.13 )Sepulturas em Quadras Gerais - 1,00 X 2,20 . 4,160,741 

OUTROS SERVIFOS DE CEMITÉRIO (SAUDADE E PARQUE DO CAMBIRI) 1 
,-1- 

7.14 l~ lvarã de Exiimaáo para Nicho 167,76 
I 

Automóvel - Veículos Leves (diária) 
Motos, Mobiletes, Triciclos e similares (diária) 
Peruas, Vans e Utilitários (diária) - 
Caminhão (diária) 
Ônibus e Micro-Ônibus (diária) 
Máquinas - tipo Trator (diária) 

37,84 
16,12 
53,77 
86,03 
86,03 

215,09 

SERVIÇOS NO CEMITÉRIO DA SAUDADE 

SERVIÇOS RELATIVOS AO CIMITÉRIO DA SAUDADE e CEMITERIO 
' PARQUE DO CAMBIRI 

7.15 - 
7.16 
7.17 
7.18 
7.19 
7.20 -- 

7.21 
7.22 
7.23 

-%4 
7.25 
7.26 L- 

4.160,74 
4.160,74 
4.160,74 
8.108,99 

5.312,78 

8.668,23 
6.741,75 
5.452,59 
2.013,26 

922,73 
69,90 

7.01 
7.02 
7.03 
7.04 

7.05 

7.06 
7.07 
7.08 
7.09 
7.10 

/ 7.1 1 

\ ' ""17 

Alvará de Entrada de Restos Mortais para Sepultura 
Alvará de Entrada de Restos Mortais para Nicho 
Alvará para Construção de Mureta Vias Principais 
Alvará para Construção de Mureta Interior de Quadra 
Alvará para Construção de Mureta Vias Secundárias 
Alvará para Construção de Mureta (OUTROS) 
Alvará Vias Principais 
Alvará Vias Secundárias 
Alvará Interior de Quadra 
Alvará para Construção de Gavetas 

h 

Lápides I \ 

Sepulturas Comuns - 1,/00 X 2,20 

181,74 
139,80 
167,76 
153,78 
139,80 
139,SO 
167176 
11 1,84 
83,87 

, 167,76 

Sepulturas em Quadiws 
Sepulturas em Vias 
Sepulturas em Vias 

Gerais - 1,00 X 2,20 
Seandárias - 1,00 X 2,30 . 
Priqcipais - Dupla 2,20 X 2,20 

Retirada de Restos Mortais para Mesma Sepi 

Sepultura em Vias ~ecibndária e Interior De Quadras - Dupla 2,20 X 
2.20 I I 

Sepulturas Principais - bupla 2,30 X 2.30 
Sepulturas em Vias ~ e d ~ ~ d á r i a s  - Dupia 2,30 X 2,30 
Sepultura Interior de Qyadra - Dupla 2,30 X 2,30 
Vias Principais - 0,80 X i1,Z0 
Vias Secundarias e 1ntelior de Quadra - 0180 X 1,20 

- - -- 

Título de Posse 2a Via 1 

ltura\ 167,76 
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1 7.27 I~etirada de Restos Mortais de uma Sepultura  ara Outra 1 181.741 
1 7.28 I~etirada de Restos Mortais para Outro Cemitério I 195,721 

7.29 
7.30 
7.31 
7.32 
7.33 

18.00 1 REMO~ÃO DE LIXO DE DIVERSAS ORIGENS 1 

7.34 
7.35 

Entrada de Restos Mortais para Sepultura 
Entrada de Restos Mortais para Nicho 
Alvará para Reforma de Sepultura 
Alvará para Revestimento / Colocação de Azulejos 
Título de Posse de Nicho (Renovável a cada 5 Anos) 

167,76 
139,80 
27,95 
27,95 

489.33 
Segunda Via de Titulo de Posse de Nicho - 
Autorização de Fiada de Bloco 

8.01 

8m02 

8.03 

- 8'04 

69,80 
13,97 

SEPULTAM@NTOS EM CEMIT~RIOS MUNICIPAIS 

I \ 

I 

83,87 
321,56 
41,93 

167,76 
125,82 
209,7 1 
209,71 

629,14 

7.36 
7.37 
7.38 
7.39 
7.40 
7.41 
7.42 

7m43 

Animais Mortos de ~ r a j d e  Porte 
Móveis, Colchões, ~ te~s f l ios ,  Sobras de ~ u d a n ~ a s  e Outros Similares 
Cujos VolumeS ~xcedar/i 100L (Cem Litros) Por Quilo / Litro 
Remoção de ~esíduos~~os~i ta lares ou Similares (Por Kg) 
Lotes de Mercadorias, i~edicame~td6, ~êne ios  ~ l i m e n t G s  e Outros 
condenados pela Autoridade Competente (Por Kg) A 

268,86 

2,68 

5,63 

5,37 

Sepultamento em Sepultura Comum na Terra 
Sepultamento em Sepultura Comum de Fora do Município 
Sepultamento de ctknÇa na Terra 
Sepultamento de crianda de Fora do Município 
Sepultamento com Títu 
Sepultamento com Títu 

o de Posse em Gavetas (Fechamento) 
a de Posse e (Fechamento ccrm Laje) 

Sepultamento em Gavelas com (Fechamento com Lajesou Lajotas) 
Serviços de ~mer~ênc /a  "Caixa de !Inspeção" com Tampas, Lajes e 
Mureta (Barras de Ferre)) 


